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DECRETO Nº 055/2017.

SÚMULA: “ATUALIZA EM 2,70% COM BASE NO IPCA REGISTRADO ATÉ
OUTUBRO DE 2017 OS VALORES DAS BASES DE CÁLCULO, PARA FINS
DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO TERRITORIAL RURAL (ITR) E IMPOSTO
SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS (ITBI - RURAL) PARA O
EXERCÍCIO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL JOÁS FERRAZ MICHETTI
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL

Considerando as frequentes recomendações expedidas pela Receita Federal
do Brasil no que tange ao aumento de arrecadação do Imposto Territorial Rural
- ITR como requisito para manutenção do convênio firmado entre Município de
Santana do Itararé/PR e União no ano de 2009;

Considerando o disposto no art. 97, §2º, do Código Tributário Nacional c/c o art.
292, parágrafo único do Código Tributário Municipal, os quais estabelecem
textualmente que “não constitui majoração de tributo a atualização do valor
monetário da respectiva base de cálculo”;

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça, baseado no dispositivo
supramencionado editou a Súmula 160 que autoriza a atualização, por Decreto,
do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Urbana (IPTU), desde que por índice
oficial não superior ao da correção monetária, logo por via obliqua o reajuste
inflacionário de qualquer tributo;

Considerando que o ITR e o ITBI é uma das fontes de receita própria de maior
relevância para o Município, sendo, por excelência uma ferramenta de promoção
social da propriedade privada no País;

Considerando, ainda, a necessidade de se buscar o constante equilíbrio das
contas públicas, para dar cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal,
trabalhando de forma incessante pela recuperação da credibilidade do Município
não só perante aos órgãos das outras esferas de governo, mas também junto
aos diversos organismos de financiamento público, o que demanda a adoção
de medidas para o incremento da arrecadação;

Considerando, outrossim, que tem o Município a responsabilidade primeira de
dotar a sua população dos serviços essenciais básicos de saúde e educação,
além de estimular o crescimento da cidade, criando oportunidade de empregos
e melhorias da estradas rurais;

DECRETA

Art. 1º. Fica atualizada pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)
acumulado até o mês de outubro do ano de 2017, no percentual de 2,70% (dois
inteiros e setenta décimos) a base de cálculo para o lançamento do Imposto
Territorial Rural (ITR) e Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI -
rural) para vigorar no exercício de 2018.

Parágrafo Único. A Planta Genérica de Valores de imóveis rurais e a Tabela de
Preços de Construção, para fins de apuração dos valores do imóvel rural e da
edificação, atualizadas na forma do disposto neste artigo, serão utilizadas para
apuração do valor venal dos imóveis rurais, base de cálculo do Imposto Territorial
Rural (ITR) e Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI - Rural) cujo
fato gerador ocorrer em 1º de janeiro de 2018.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2018.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 27
DE NOVEMBRO DE 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municip al

DECRETO Nº 056/2017.

SÚMULA: “ATUALIZA EM 2,70%, COM BASE NO IPCA REGISTRADO ATÉ
OUTUBRO DO ANO DE 2017, OS VALORES DA BASE DE CÁLCULO PARA
FINS DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL
E TERRITORIAL URBANA (IPTU), IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE
BENS IMÓVEIS (ITBI - URBANO) E TAXAS PARA O EXERCÍCIO DE 2018 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL JOÁS FERRAZ MICHETTI
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA
MUNICIPAL

Considerando o disposto no art. 97, §2º, do Código Tributário Nacional c/c o art.
292, parágrafo único do Código Tributário Municipal, os quais estabelecem
textualmente que “não constitui majoração de tributo a atualização do valor
monetário da respectiva base de cálculo”;

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça, baseado no dispositivo
supramencionado editou a Súmula nº 160 que autoriza a atualização, por
Decreto, do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Urbana (IPTU), desde que
por índice oficial não superior ao da correção monetária;

Considerando que o IPTU é uma das fontes de receita própria de maior relevância
para o Município, sendo, por excelência uma ferramenta de promoção social da
propriedade privada no País;

Considerando, ainda, a necessidade de se buscar o constante equilíbrio das
contas públicas, para dar cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal,
trabalhando de forma incessante pela recuperação da credibilidade do Município
não só perante aos órgãos das outras esferas de governo, mas também junto
aos diversos organismos de financiamento público, o que demanda a adoção
de medidas para o incremento da arrecadação;

Considerando, outrossim, que tem o Município a responsabilidade primeira de
dotar a sua população dos serviços essenciais básicos de saúde e educação,
além de estimular o crescimento da cidade, criando oportunidade de empregos,
com atração de novos investimentos;

Considerando também a necessidade de o Tesouro Municipal possuir recursos
suficientes para fazer face às despesas de contrapartida concernentes às
transferências voluntárias (convênios) ajustadas com os governos estadual e
federal;

DECRETA

Art. 1º. Fica atualizada pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
acumulado até o mês de outubro de 2017, no percentual de 2,70% (dois inteiros
e setenta décimos) a base de cálculo para o lançamento do Imposto Predial e
Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI
(urbano) e Taxas diversas para vigorarem no exercício de 2018.
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Parágrafo Único. A Planta Genérica de Valores de Terreno e a Tabela de Preços
de Construção, que fixam, respectivamente, os valores básicos unitários de
metro quadrado (m²) de terreno e de construção, por tipos e padrões construtivos,
para fins de apuração dos valores do terreno e da edificação, atualizadas na
forma do disposto neste artigo, serão utilizadas para apuração do valor venal
de imóveis, base de cálculo do IPTU e ITBI, cujo fato gerador ocorrer em 1º de
janeiro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor no dia 01 de janeiro de 2018.

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 27
DE NOVEMBRO DE 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municip al

DECRETO N 057/2017

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e de conformidade com o art. 8° III da Lei Orçamentária
Anual nº 050/2016, de 14 de dezembro de 2016;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé
para o Exercício de 2017, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) para acudir os seguintes Programas de
Trabalho:

ÓRGÃO – 07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE – 001 – DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Proj./Ativ .: 2.073 – Manutenção do T ransporte Escolar
33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 121 – PNAT SEED                          R$ 55.000,00

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior,
fica o Executivo autorizado a utilizar-se de parte do excesso de arrecadação
apurado na fonte 121 no exercício de 2017.

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 27 de novembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municip al

PORTARIA Nº 427 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a pedido a servidora Tainara Letícia de Lima, cargo
escriturário, matriculada sob o nº 21116, do seu referido cargo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de novembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 428 / 2017

Súmula: NOMEA servidora aprovada no Concurso Público nº 01/2016.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34, da Lei Municipal n° 029/2003 - Est atuto dos
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - NOMEAR ADRIELLY LUANA DOS SANTOS SILVA, portadora da
cédula de identidade RG sob nº 12.354.081-6-SSP/PR, para o cargo
PSICÓLOGO SOCIAL, após aprovação em concurso público promovido pelo
Edital 01/2016.
Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municip al n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data
de publicação do ato de provimento.

Artigo 3° - Est a Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Santana do Itararé, 27 de novembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO Nº 030 / 2017

Súmula: Termo de Posse de servidora aprovada em concurso público.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no artigo 34 da Lei Municipal n° 029/2003, determina:

Artigo 1° - O presente TERMO tem a finalidade de dar POSSE à ADRIELLY
LUANA  DOS SANTOS SILVA,  portadora da cédula de identidade sob nº
12.354.081-6-SSP-PR, tendo em vista sua aprovação em concurso publico,
edital nº 01/2016, para o cargo de PSICOLOGO SOCIAL , nomeada através da
Portaria n° 428/2017, de 27 de novembro de 2017.

Artigo 2° - Nos termos do art. 36 da Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá
ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia útil à data
de publicação do ato de provimento.

Santana do Itararé, 27 de novembro de 2017.

  ADRIELLY LUANA DOS S. SILVA
    Empossado(a)

   JOÁS FERRAZ MICHETTI
  Prefeito Municip al
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PORTARIA Nº 429 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder á Servidora Pública Municipal Aparecida Iolete Maia Gomes,
Assistente Administrativo, matriculada sob o nº 1371, com base no artigo 3º da
Lei Municipal nº 027/2013, mais 10 (dez) dias referente às férias coletivas,
relativas ao período de 16/10/2016 a 15/10/2017, com início em 27 de novembro
a 06 de dezembro de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de novembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 430 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à Servidora Pública Municipal Taise Aparecida de Almeida,
Auxiliar de Serviços de Limpeza, matriculada sob o nº 20690, o adicional de 1/
3 constitucional sobre férias, referente ao período 04/06/2016 a 03/06/2017,
visto que o período de gozo já foi usufruído antecipadamente nos dias 02 de
janeiro de 2017 a 31 de janeiro de 2017.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de novembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 431 / 2017

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal Oéliton Junior Claro, motorista,
matriculado sob o nº 20558, com base no artigo 114, da lei municipal nº 029/
2003, a ausência do serviço por 05 (cinco) dias, em razão do nascimento de
sua filha, conforme consta da inclusa certidão de nascimento (23/11 a 27/11/
2017).

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 23 de novembro de 2017.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 27 de novembro de 2017.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2017

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, o PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2017, TIPO MENOR PREÇO, que
trata aquisição de 01 (um) veículo nacional tipo furgão 0 (zero) km, devidamente
adaptado e equipado para ambulância de simples remoção e 01 (um) veículo
tipo micro ônibus/van 0 (zero) km referente ao Programa de Qualificação da
Atenção Primária á Saúde – APSUS - repasse Fundo a Fundo, Conforme anexo
do edital. O credenciamento dos representantes das empresas interessadas
será no dia 08/12/2017, até as 08h45min horas e a abertura da sessão pública
com recebimento dos envelopes com “proposta de preços”, “documentos de
habilitação’’ e abertura de envelopes de “proposta de preços”, dia 08/12/2017,
às 09h00min horas. O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessados,
de segunda à sexta-feira das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às
17:00 horas na Praça Frei Mathias de Gênova, 184, Centro, CEP 84970-000,
Município de Santana do Itararé Telefone (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal
202. O edital será fornecido a partir do dia 28 de novembro 2017 no setor de
licitações na Prefeitura Municipal.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2017

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, o PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2017, TIPO MENOR PREÇO, que
trata aquisição de tênis escolares, para distribuição Gratuita aos alunos da rede
municipal de ensino, em atendimento a secretaria municipal de educação,
Conforme anexo do edital. O credenciamento dos representantes das empresas
interessadas será no dia 08/12/2017, até as 13h45min horas e a abertura da
sessão pública com recebimento dos envelopes com “proposta de preços”,
“documentos de habilitação’’ e abertura de envelopes de “proposta de preços”,
dia 08/12/2017, às 14h00min horas. O edital em inteiro teor estará a disposição
dos interessados, de segunda à sexta-feira das 08:00 horas às 11:00 horas e
das 13:00 horas às 17:00 horas, na Praça Frei Mathias de Gênova, 184, Centro,
CEP 84970-000, Município de Santana do Itararé Telefone (43) 3526 1458 /
3526 1459, ramal 202. O edital será fornecido a partir do dia 28 de novembro
2017 no setor de licitações na Prefeitura Municipal.

JOAS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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